
PORTARIA Nº 578/2024 
 
 
 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

VALOIR CHAPUIS, Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul – RS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 53, e nos 
termos da Lei Complementar Estadual nº 15.826/2022 e Lei Complementar Estadual nº 
14.836/2016;  

 
 
  

RESOLVE: 
  
 

Art. 1º. Nomear a Comissão Especial de Transição de Governo Municipal, com o 
intuito de proceder com a transição do governo municipal e com o objetivo de assegurar a 
integridade dos dados e informações sobre o funcionamento da gestão municipal, facilitando 
a transferência de mandato. 

   
Art. 2º. Integrarão essa Comissão de Transição os seguintes membros: 

 
Membros da Gestão Atual: 
- Gelson L. A. Durante – Assessor Especial de Assuntos Estratégicos - Coordenador 
- Paulo Roberto Ihme – Assessor Jurídico 
- Valquíria Aline Schallenberg – Tesoureira 
- Diones Seffrin Viebrantz – Escriturário/Encarregado do RH 
- Simone Elisa Schineider – Sec. Mun. de Saúde e Assistência Social 
- Suelen Ribeiro Renner – Sec. Mun. da Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
- Zilmar José Muhl – Sec. Mun. da Agricultura 
- Natânia Loesch – Sec. Mun. do Meio Ambiente e Inspeção Veterinária 
- Clodoir André Horlle – Responsável da Sec. Mun. de Obras, Serv. Urb., Viação e Trânsito 
- Patrícia Souza da Silveira – Diretora do Departamento de Assistência Social. 
 
Membros da Próxima Gestão: 
- Rafael Kochenborger – Coordenador 
- Ederson Volmir Fröder 
- Valquíria Aline Schallenberg 
- Cinara Knop 
- Diones Seffrin Viebrantz 
- Cesar Augusto Strümer 
- Vitória Fröder 



- Ana Dumke 
- Rodrigo Pizzolotto Machado 
- Rafaela Koch 
- Rodrigo André Dickel 
- Tárcio Spiegel 
- Leonardo Neisse 
- Claudio Lamm 
- Marcos Alves dos Santos 
- Alexandre Lippert 
- Fabiano Wentz 
- Sandra Marines Bueno de Mello 
- Marciane Knop Petry 
- Débora Specht Sausen 
- Jossana Marlise Schenkel 
- Marilei Selma Stefler Diefenthaler 
- Jodele Cristina Dos Santos 
- Iumar Wendpap 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar 
de 15/11/2024, revogada as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul – RS, em 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Valoir Chapuis 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
Diane Kemmerich da Silva 
Diretora de Departamento   


